
 

 

Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 

A BAGATOLI CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 

CNPJ n° 37.673.034/0001-57 

NIRE: 32203264491 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 

 

GUSTAVO FELIPE VAZ, nacionalidade brasileira, nascido em 08/07/1995, solteiro, 

empresário, CPF n° 083.393.199-73, Carteira De Identidade n° 6409319, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Helmuth Dero, n° 207, Velha Central, 

Blumenau, SC, CEP 89046570. 

 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial “A BAGATOLI CONSTRUTORA 

& INCORPORADORA LTDA”, registrada legalmente por contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob NIRE n° 32203264491, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 37.673.034/0001-57, 

estabelecida na Avenida Oitocentos, S/N, Galpão 01, Quadra 18, Lote M02, Box 05, Terminal 

Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29.161-389, delibera ajustar a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o nome empresarial da sociedade, que passa a ser “MA 

COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter por objeto social o exercício das 

seguintes atividades: 

 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial, construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque, comércio 

varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio 

varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio 

varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, comércio varejista de 

materiais de construção em geral, comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, 

comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos 

esportivos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, 

comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 
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Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 

A BAGATOLI CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 

CNPJ n° 37.673.034/0001-57 

NIRE: 32203264491 

 

Codificação das Atividades Econômicas  

 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  Em face 

das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA  

CNPJ n° 37.673.034/0001-57 

NIRE: 32203264491 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA  

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

GUSTAVO FELIPE VAZ, nacionalidade brasileira, nascido em 08/07/1995, solteiro, 

empresário, CPF n° 083.393.199-73, Carteira De Identidade n° 6409319, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Helmuth Dero, n° 207, Velha Central, 

Blumenau, SC, CEP 89046570. 

 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial “MA COMERCIO DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA”, registrada legalmente por contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Espírito Santo, sob NIRE n° 32203264491, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 37.673.034/0001-57, estabelecida na 

Avenida Oitocentos, S/N, Galpão 01, Quadra 18, Lote M02, Box 05, Terminal Intermodal da 

Serra, Serra, ES, CEP 29.161-389, resolve consolidar o Contrato Social mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de “MA COMERCIO 

DE REFRIGERAÇÃO LTDA”, e exerce suas atividades na Avenida Oitocentos, S/N, 

Galpão 01, Quadra 18, Lote M02, Box 05, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 

29.161-389. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio 

 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/07/2020 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

 

DO OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes 

atividades econômicas:  

 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
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industrial e comercial, construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque, comércio 

varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio 

varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio 

varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, comércio varejista de 

materiais de construção em geral, comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de colchoaria, 

comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos 

esportivos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, 

comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

Codificação das Atividades Econômicas 

 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica  

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
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4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

divididos em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio GUSTAVO FELIPE VAZ. 

 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade é a ser exercida por GUSTAVO 

FELIPE VAZ, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 

demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  

 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização.  

 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando no isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 

atos e operações a serem praticados. 
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CNPJ n° 37.673.034/0001-57 

NIRE: 32203264491 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

RETIRADA PRÓ-LABORE 

 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 

apuradas. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio declara que: sociedade se enquadra na situação de Empresa 

de Pequeno Porte. 

 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca da Serra/ES, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 

renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estar de comum acordo, assina o presente instrumento em uma única via para registro 

nos órgãos competentes. 

 

Serra/ES, 25 de Abril de 2024. 
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GUSTAVO FELIPE VAZ 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08339319973
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUSTAVO FELIPE VAZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2024 13:40 SOB Nº 20240734173. 
PROTOCOLO: 240734173 DE 26/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405959756. CNPJ DA SEDE: 37673034000157. 
NIRE: 32203264491. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2024. 
MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br
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